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	AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
	Nº. 33/2026



	DADOS DA CONTRATAÇÃO DIRETA

	Objeto:
	Contratação de aquisição de peças e serviço de revisão, referentes a 1ª (primeira) revisão de 10.000 km (10 mil quilômetros) da viatura policial I/MMC PAJERO SPORT HPE, placas: TPS6F65/SC, pertencente a frota da Polícia Civil de Forquilhinha

	Fornecedor:
	ATUAL MOTORS LTDA, CNPJ: 51.711.982/0001-60

	Valor:
	R$ 3.022,00 (três mil e vinte e dois reais).

	Dotação:
	Convênio Trânsito – Polícia Civil nº 0027/DETRAN/ASJUR/2021

	Fundamentação Legal:
	Em conformidade com o art. 75, IV, alínea ‘a’ da Lei 14.133/2021. 

	Gestor da Contratação:
	Jonas Fontana Delfino – Secretário de Administração e Finanças

	Fiscal da Contratação:
	Romário Lopes Freitas Neto – Agente de Polícia Civil

	Suplente do fiscal:
	Alice Bitencourt Locks – Escrivã de Polícia    



	RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

	
O fornecedor escolhido foi ATUAL MOTORS LTDA, inscrito no CNPJ nº 51.711.982/0001-60, o qual atendeu a todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência. Conforme as condições contratuais da garantia, a realização da revisão por meio de fornecedor autorizado constitui requisito indispensável para a sua manutenção, sendo que a eventual utilização de componentes ou serviços prestados por terceiros implicaria a perda da garantia, acarretando prejuízos à Administração. A escolha do fornecedor fundamentou-se na relação de empresas autorizadas pelo fabricante, conforme divulgado em seu sítio oficial, tendo sido selecionada a opção mais vantajosa, considerando a maior eficiência logística e redução de custos indiretos. Ressalta-se, por fim, que o preço apresentado foi devidamente analisado quanto à sua compatibilidade com o mercado, evidenciando-se sua razoabilidade.

Data da Confirmação: 08/05/2026.

__________________________________
Jonas Fontana Delfino
Secretário de Administração e Finanças



	DESPACHO FINAL:

	
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, RATIFICO os termos constantes neste termo e AUTORIZO a realização da despesa desta contratação direta em conformidade com o Decreto Municipal nº. 533 e 534/2023 e Lei Federal nº. 14.133/2023.

Data da Autorização: ____/____/_______

__________________________________
José Claudio Gonçalves
Prefeito Municipal 




A autorização da contratação direta deverá ser publicada, conforme Parágrafo Único do Artigo 72 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
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